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REUNIAO EXTRAORDINARIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLECENTE (CMDCA) ATA Nº 278 (duzentos e setenta e oito)
[bookmark: _GoBack]Aos doze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, às treze horas e trinta minutos, realizou-se, de forma on-line, a Reunião Extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.A pauta da reunião incluiu. 1. Aprovação da prestação de contas, 2.Apreciaçao da solicitação do Hospital 3.Custeio das capacitações; O Presidente Leonardo deu início aos trabalhos com o primeiro item da pauta, referente à prestação de contas. O Presidente Leonardo compartilhou com os membros os extratos bancários e o resumo das contas do Fundo da Infância e Adolescência (FIA), informando que houve quatro transferências no período. Esclareceu acerca das doações e transferências realizadas pela empresa Milli, bem como apresentou o resumo das despesas, a movimentação mensal do fundo de investimento e a movimentação detalhada da conta, realizando explicações claras e detalhadas, mês a mês. Na sequência, a conselheira Amabili deu as boas-vindas à nova Mesa Diretora, justificando sua ausência na última reunião e destacando a importância da colaboração de todos. Também esclareceu acerca de uma despesa realizada para fins de capacitação, informando que o pagamento ocorreu com recursos da administração e não do fundo, conforme já havia sido discutido em reunião anterior, ressaltando a necessidade de ajuste. Após os esclarecimentos, a prestação de contas do CMDCA foi colocada em votação e aprovada por unanimidade, ficando o Presidente Leonardo responsável pelos devidos ajustes, os quais já estavam sendo articulados. Em relação ao item referente ao hospital, o Presidente Leonardo informou que a empresa Milli realizou depósitos no ano anterior e que já houve articulação com a referida empresa para que os recursos sejam repassados à Fundação Hospitalar, evitando que os valores sejam destinados a outro município. O Presidente Leonardo questionou se havia oposição por parte dos membros, não havendo nenhuma manifestação contrária. Explicou que será seguida a mesma lógica da chancela, sendo necessária a criação de uma comissão. Informou, ainda, que inicialmente a lei da chancela e o edital foram elaborados por Leonardo, Queila, Amabili e Charles, e colocou aos membros que deveria se retirar da comissão para evitar eventual conflito de interesses, em razão de sua atuação no hospital como representante não governamental. Como não houve manifestações contrárias, os membros deliberaram, de forma unânime, pela permanência do Presidente Leonardo na comissão. Na oportunidade, o presidente também informou que a conselheira Amabili integra a Comissão de Avaliação de Projetos, permanecendo como membro. No último item da pauta, referente a cursos e capacitações, a conselheira Simone informou que os membros que realizarem cursos fora do município o farão com recursos da administração, considerando a recente deliberação sobre o tema. Ficou acordada, ainda, a necessidade de criação de um mecanismo, por meio de resolução, para regulamentar situações em que membros precisem se deslocar para cursos e capacitações, garantindo a previsão de recursos para tal finalidade. A proposta foi colocada em votação e aprovada por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Presidente questionou se alguns membros queriam se manifestar e, não havendo manifestações, deu por encerrada a reunião. E nada mais havendo a tratar, eu Arlete Metka Schermack lavrei a presente ata para que produza seus efeitos nada legais.  
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